
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 08/2023

           A Presidente do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, em cumprimento a Lei Municipal

n° 11.966, de 02 de março de 2010, que altera dispositivo na Lei n° 8653, de 06 de abril de 1995,

que cria o Conselho de Alimentação Escolar, CONVOCA representantes dos segmentos: 

-  ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS,  para participarem da ASSEMBLEIA PRESENCIAL DE

ELEIÇÃO, oportunidade na qual, através do voto direto, será eleito 01 (um) REPRESENTANTE

SUPLENTE do referido segmento, para - integrar o CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

– CAE - QUADRIÊNIO DE 2021 a 2025.

-  PAIS DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, para participarem da ASSEMBLEIA

PRESENCIAL DE ELEIÇÃO, oportunidade na qual, através do voto direto, serão eleitos 01 (um)

REPRESENTANTE  TITULAR  E   03  (três) REPRESENTANTES  SUPLENTES  do  referido

segmento,  para  -  integrarem  o  CONSELHO  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  –  CAE  -

QUADRIÊNIO DE 2021 a 2025.

 
A Assembleia ocorrerá na seguinte data e horário.

REPRESENTANTES DE ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, 01 SUPLENTE:

DIA: 27/04/2023 (quinta- feira)

HORA: 14h30m às 15h30m

LOCAL : Secretaria de Educação/Centro  de Formação do Professor  - sala 02  - Av. Getúlio
Vargas , 200 – 1º Piso – Centro . Juiz de Fora - MG .

PAIS DE ALUNOS, 01 TITULAR E 03 SUPLENTES :

DIA: 27/04/2023 (quinta- feira)

HORA: 15h30m às 16h30m



LOCAL : Secretaria de Educação/ Centro  de Formação do Professor - Av. Getúlio Vargas , 200 –
1º Piso – Centro . Juiz de Fora - MG .

            DENISE APARECIDA GAMA SILVA PINHEIRO 
           PRESIDENTE DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

JUIZ DE FORA/MG
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